
 

 

Aos trinta e um dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e três, às dezenove horas, na cidade de Socorro, Estado de São 

Paulo, na Sala das Reuniões da Câmara Municipal, realizou-se a reunião 

das Comissões de Justiça e Redação e de Educação, Cultura, Saúde e 

Assistência Social. Em atendimento ao art. 89, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, os trabalhos da reunião conjunta foram presididos 

pelo Vereador Lauro Aparecido de Toledo, tendo sido designado relator 

o vereador Tiago de Faria. Compareceram os seguintes vereadores: Lauro 

Aparecido de Toledo, Tiago de Faria, José Adriano de Souza, Marco 

Antonio Zanesco e Thiago Bittencourt Balderi. Foi distribuído para 

apreciação dessas comissões o Projeto de Lei nº 72/2023, que determina 

a substituição dos sinais sonoros nos estabelecimentos de ensino 

públicos e privados, a fim de não gerar incômodos sensoriais aos 

alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Após análise os 

vereadores resolveram encaminhar um Ofício ao Conselho Municipal de 

Educação para que o mesmo se manifeste quanto ao referido projeto de 

lei. Nada mais havendo a tratar a reunião foi dada por encerrada. 

Para constar, eu, Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica 

Legislativa, lavrei a presente Ata que assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente das Comissões de Justiça e Redação 

 

 

 

Tiago de Faria 

Relator da Comissão de Justiça e Redação,  

Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência 

Social 

 

 

 

José Adriano de Souza  

Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação  

 

 

Marco Antonio Zanesco 

Membro da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social 

 

 

Thiago Bittencourt Balderi  

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e 

Assistência Social 


